
 

 

- Nome do Serviço: 

Retificação de dados em guia de ITBI. 

 

- Descrição do Serviço: 

Mediante apresentação de Diligência Registral, solicitar a 

retificação de dados relativos à: Transmitente; Adquirente, 

valores recolhidos a menor, dados descritivos de imóveis, cuja 

inscrição imobiliária ainda encontra-se Integral, ou seja, uma 

única inscrição de IPTU para todo empreendimento. 

 

- Departamento Responsável pelo Serviço: 

Setor de Tributação. 

- Requisitos para obter o serviço e etapas: 

Deverá constar a assinatura do conferente do Cartório de 
Registros e/ou papel timbrado (Diligência Registral). 

Documento apresentado para requerer a emissão da guia de 
ITBI (Escritura, Contrato de Financiamento, Minuta, etc.). 

Deverá apresentar Guia de ITBI recolhida e comprovante de 
pagamento; 

Deverá Documento que está sendo levado a registro, Caso 
seja diferente do documento apresentado no ato de emissão 
da guia. 

 

- Onde solicitar/encontrar:  

Junto ao Setor de Tributação. 



 

 

- Como solicitar e prazo médio para atendimento: 

Atendimento presencial, pessoalmente/procuração, prazo 

para retificação 72 horas. 

- contatos para informações/dúvidas/esclarecimentos: 

Pessoalmente/procuração ao Setor ou pelo contato (46) 3546-

1144.  

- Outras informações (caso necessário): 

Avenida Iguaçu, n° 750, Centro, CEP: 85635-000. De segunda 

a sexta-feira, Manhã: 7h30h às 11h30, Tarde: 13h30min às 

17h30min. 

 

 

Sua manifestação é importante para nós. Faça sugestões, 

reclamações e avaliações de nossos serviços. Acesse nossa 

ouvidoria clicando na imagem abaixo. 

 

 

 

http://www.novaesperancadosudoeste.pr.gov.br/contato

